
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que venha implantar a prioridade no atendimento das
mulheres acometidas pela Endometriose e Adenomiose nas Unidades da Rede Municipal de
Saúde de Santana de Parnaíba, especialmente nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e na
Maternidade.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A endometriose é uma doença em que células semelhantes às que revestem o útero
(endométrio) crescem em outras partes do corpo, principalmente na região pélvica. Essas
células respondem às variações hormonais do ciclo menstrual, podendo causar inflamação,
dor e a formação de tecido cicatricial (aderências). É uma das principais doenças que
afetam mulheres em idade reprodutiva e pessoas designadas com o sexo feminino ao
nascer. No entanto, o diagnóstico e o tratamento ainda enfrentam grandes desafios, devido
ao conhecimento limitado sobre suas causas e seu funcionamento. Estudos indicam que a
identificação da doença e o início do tratamento adequado podem levar em média de 6 a 7
anos. 
 
Os principais sinais e sintomas da endometriose incluem: cólicas menstruais intensas que
não melhoram com analgésicos comuns; dor pélvica fora do período menstrual; inchaço
abdominal antes e durante a menstruação; dor no fundo da vagina durante relações sexuais
com penetração; e dor ao evacuar ou alterações intestinais bruscas durante a menstruação
(diarreia ou constipação). 
 
J á
a adenomiose é uma condição ginecológica em que o tecido endometrial cresce dentro da m
usculatura do útero, causando dor, sangramento intenso e aumento do órgão.
 
Portanto, é extremamente necessário que essas mulheres tenham prioridade no
atendimento quando buscarem ajuda nas Unidades Básicas de Saúde e nos serviços de
Urgência e Emergência.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 10 de abril de 2026.
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